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A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, o projeto de lei aprovado em Sessão Ordinária, realizada na data de
11 de novembro de 2021:

1. Projeto de Lei Complementar n.º 053/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal,
que altera e acrescenta dispositivos atinentes à Lei Complementar n.º 4.010/2003, que
estabelece o Código Tributário do Município. O projeto foi aprovado por dez votos. Em
anexo, segue o Parecer da CGP n.º 079/2021 (favorável), juntamente com o processo
administrativo n.º 8746/2021;

2. Projeto de Lei n.º 055/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera
redação do inciso I do artigo 1º da Lei n.º 6.791, de 12.09.2021, que institui o Programa de
Desenvolvimento e Incentivo Econômico ao Empreendedorismo do Município de
Montenegro/RS. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da
CGP n.º 080/2021 (favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 7639/2021;

3. Projeto de Lei n.º 056/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera a
redação do caput do artigo 2º da Lei n.º 6.729, de 15.10.2020, que autoriza o Executivo
Municipal a contratar, temporária e administrativamente, 10 (dez) Agentes Comunitários de
Saúde para a ESF e PACS. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o
Parecer da CGP n.º 081/2021 (favorável), juntamente com o processo administrativo n.º
8719/2021;

4. Projeto de Lei n.º 057/2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza o
Executivo Municipal a contratar, temporária e administrativamente, 10 (dez) Agentes de
Combate a Endemias. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer
da CGP n.º 082/2021 (favorável), juntamente com o processo administrativo n.º 7746/2021.

Atenciosamente,

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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